
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE CÂMPUS 1 

DE BRAGANÇA PAULISTA 2 

 3 

Às quatorze horas do dia dezoito de novembro de dois mil e quinze, no auditório do Câmpus 4 

Bragança Paulista do Instituto Federal de São Paulo, reuniram-se em Reunião Extraordinária, 5 

por convocação, o Diretor-Geral do Câmpus e os representantes eleitos para composição do 6 

Conselho de Câmpus (Concam), representados pelos membros do termo de posse com as 7 

assinaturas anexo. A pauta proposta é composta dos seguintes itens: 1 - Posse dos conselheiros 8 

eleitos; 2 - Representação da comunidade externa no Concam; 3 - Regulamento interno do 9 

Concam; 4 - Definições transitórias até elaboração do regulamento interno; 5- Pauta da próxima 10 

reunião. Inicialmente, seguindo o disposto no Regimento dos Conselhos de Câmpus do IFSP 11 

(aprovado pela Resolução nº 45/2015), o Diretor do câmpus designou a servidora Karin Rumiko 12 

Kagi para secretariar as reuniões do Concam. O Diretor do câmpus destacou a importância do 13 

Concam que, sendo órgão máximo no câmpus torna as decisões mais democráticas, e informou 14 

também que a reunião estava sendo gravada, da intenção de gravar todas as reuniões e, se 15 

possível, realizar também a transmissão ao vivo das reuniões do Conselho. Tratando dos 16 

assuntos da pauta: 1 - O termo de posse foi assinado por todos os membros eleitos presentes na 17 

reunião. Simultaneamente, o presidente fez esclarecimentos sobre a participação de titulares e 18 

suplentes em todas as reuniões onde, a exemplo do Conselho Superior, é importante a presença 19 

dos suplentes pois, caso o titular presente tenha que se ausentar momentaneamente, 20 

imediatamente assume o suplente. Conselheiros levantaram a questão sobre a participação do 21 

público nas reuniões e o direito à voz, ao que o presidente coloca a necessidade de se especificar 22 

a questão no Regulamento Interno e novamente apresenta exemplos do Conselho Superior. Foi 23 

realizado o levantamento dos titulares presentes por categoria, com a participação de todos os 24 

representantes discentes; dos técnico-administrativos com a ausência do representante titular 25 

Eder; e de todos os representantes docentes. O presidente esclareceu que a reunião deve 26 

continuar enquanto houver participação de cinquenta por cento mais um dos representantes 27 

(maioria simples) e que a duração máxima das reuniões (3h) só pode ser estendida se houver 28 

consenso no Conselho. 2 – Acerca da representação da comunidade externa no Concam, de 29 

acordo com a Resolução nº 45/2015, esta deve ser composta por um representante de alunos 30 

egressos (ou pai de aluno), definido por sorteio de inscritos; um representante da sociedade civil 31 

organizada; um representante do poder público municipal ou estadual. Primeiramente, foi 32 

discutida a indicação do último caso, com a apresentação de argumentos da presidência para 33 

um representante da Secretaria Municipal de Educação ou da Estadual, a Diretoria de Ensino, 34 

e a proposta de se indicar um representante da Secretaria Municipal de Educação. Questionada 35 

qual a participação deste representante, o presidente esclareceu que seria votar, trazer propostas, 36 



trazer a participação da comunidade na escola. Ao abrir para outras propostas, o conselheiro 37 

Júlio apresentou a possibilidade se convidar um representante da Secretaria Municipal de 38 

Desenvolvimento Econômico, pois poderia atender também outras demandas da escola não 39 

somente a respeito de Educação. O conselheiro Galhardo consultou os colegas e colocou a 40 

necessidade de se ter um representante da área de educação, apresentando uma relação de 41 

nomes que poderiam ser indicados, como propostas específicas da Secretaria Educação 42 

Municipal e Estadual, como um representante. O presidente esclareceu que o IFSP pode indicar 43 

os órgãos, mas que estes devem indicar seus representantes, podendo fazer o convite com 44 

sugestão dos nomes que possam ser indicados. O conselheiro Galhardo colocou então a 45 

proposta de se convidar um representante da Diretoria de Ensino. O presidente retirou sua 46 

própria proposta em favor da proposta do conselheiro Júlio. Discutiu-se a possibilidade de um 47 

dos nomes trazidos pelo professor Galhardo fazer parte de alguma sociedade civil organizada e 48 

assim atender-se à outra demanda, bem como o que se pode entender por sociedade civil 49 

organizada, e quais poderiam ser indicadas (como sindicatos, sindicato patronal, APEOESP, 50 

CIESP). O presidente lembrou da importância de se considerar as diversas áreas dos cursos da 51 

escola, mas não apresentou proposta. O conselheiro Jefferson colocou a necessidade de 52 

primeiramente se levantar quais são as sociedades civis da cidade e região, ao que o presidente 53 

colocou a possibilidade de se levar estas decisões para a próxima reunião, com maior 54 

aprofundamento sobre os representantes, e propostas de nomes, órgãos e possíveis contatos, 55 

adiando a votação para a próxima reunião. Desta forma, por consenso geral, apenas a 56 

representação de egresso ficou definida neste primeiro momento. 3 - Seguindo a Resolução nº 57 

45/2015, o regimento do Conselho de Câmpus deve ser elaborado e aprovado pelos próprios 58 

membros do conselho em até noventa dias após a primeira reunião ordinária (neste momento, 59 

o presidente esclarece que a primeira reunião foi chamada como extraordinária, devido ao 60 

recesso e aos prazos para elaboração do regulamento). O presidente indica que o regulamento 61 

interno deve ser baseado no Regimento Geral dos Conselhos de Câmpus e no Regulamento do 62 

Conselho Superior, com outras definições de funcionamento interno do Concam. Posterga-se 63 

para a primeira reunião ordinária a constituição de uma comissão para elaboração do regimento 64 

interno. 4 – Algumas definições transitórias a serem utilizadas até a aprovação do regulamento 65 

interno: o direito a voz é, por aclamação, colocado a todos os membros titulares e suplentes. 66 

Discutiu-se o caso de participante da plateia, a convite, com inscrição previa ou com limite para 67 

participação. Como está previsto na Resolução nº 45, é possível além da fala a convite, a 68 

participação de alguém da plateia desde que aprovado pela maioria do Conselho. A convocação 69 

para as reuniões devem ser realizadas nos prazos estabelecidos na Resolução nº 45, sempre com 70 

divulgação previa da pauta. O conselheiro Jefferson aponta necessidade de, com o calendário 71 



de reuniões, se estabelecer uma data limite para fechamento de pauta para que possa ser incluída 72 

na próxima reunião. Quanto às atribuições básicas do Concam, os conselheiros optam por seguir 73 

o definindo na Resolução nº 45 e, na próxima reunião, estabelecer outras definições transitórias 74 

antes da aprovação do Regulamento Interno. 5 – Sobre o Calendário de reuniões, o presidente 75 

apresenta a proposta de que se houver uma reunião antes de fevereiro, que se marque como 76 

extraordinária, dados os prazos estabelecidos. Nenhum conselheiro colocou a necessidade de 77 

se realizar uma reunião antes do recesso, considerando o fim do semestre, a necessidade das 78 

inscrições dos alunos egressos e a não urgência em deliberações até fevereiro. Realizado um 79 

levantamento prévio sobre as possibilidades de horários dos conselheiros e discussões acerca 80 

do consenso sobre estes horários, o presidente propõe que a próxima reunião seja dia 16 de 81 

fevereiro às 16h15. O presidente questiona a convocação de uma reunião ordinária sem que o 82 

conselho esteja completo, uma vez que poderia excluir os outros membros da participação e 83 

propõe uma reunião extraordinária na Semana do Planejamento. Por decisão unânime dos 84 

conselheiros presentes, define-se a data do dia 4, às 9h, considerando que o planejamento será 85 

realizado somente no período da tarde. Como pauta prévia, estabelece-se a definição de quais 86 

serão os órgãos convidados a indicar os membros externos; a aprovação do regimento 87 

transitório; o sorteio do egresso ou pais, caso haja mais de um inscrito. Para inclusão de temas 88 

na pauta, definem-se que sugestões podem ser enviadas até 15 dias antes pelo e-mail para 89 

cdi.bra@ifsp.edu.br. Por último, o presidente propõe, uma vez que é necessário seguir a 90 

Resolução nº 45, que todos os conselheiros verifiquem se ela é suficiente como o regulamento 91 

transitório e assim definir, na próxima reunião, se pode-se basear somente nela enquanto não 92 

se aprova o regulamento interno. Não tendo mais assuntos a tratar, o presidente do Concam, 93 

Prof. Mauricio Costa Carreira, deu por encerrada a reunião às dezoito horas e trinta minutos e 94 

eu, Karin Rumiko Kagi, lavrei a presente ata a qual dato e assino com os demais presentes. 95 

Bragança Paulista, 18 de novembro de 2015. Conforme ata de assinaturas anexa a esta ata 96 

descritiva do assunto tratado ao longo desta reunião. 97 


